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 PROJETO DE LEI N.º ____, DE 2020
(Do Senhor Carlos Sampaio)

Altera o Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro
de  1941  –  Código  de  Processo  Penal,  para
aperfeiçoar o sistema de citação por hora certa,
de  forma  a  se  evitar  o  exercício  abusivo  dos
direitos  constitucionalmente  assegurados  por
réus que se ocultam para evitar a citação.

 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1.º Esta Lei altera o Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro
de 1941 – Código de Processo Penal, para aperfeiçoar o sistema de citação
por  hora  certa,  de  forma  a  se  evitar  o  exercício  abusivo  dos  direitos
constitucionalmente  assegurados  por  réus  que  se  ocultam para  evitar  a
citação.

 Art. 2.º Os arts. 3.º-B, 6.º, 13-A, 23, 289-A, 304, 307, 310, 319,
321, 327, 341 e 362 do Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3.º–B. ...............................................
.................................................................
XVIII –  outras matérias inerentes às atribuições definidas no caput deste
artigo; e
XIX – obter, na primeira oportunidade em que o preso for conduzido à sua
presença,  seu  endereço  residencial  válido  e  completo  e  os  eventuais
endereços eletrônicos e números de telefone por ele utilizados, advertindo-
o  das  possíveis  sanções,  caso  as  informações  prestadas  sejam falsas,
assim  como  da  necessidade  de  permanente  atualização  dos  dados
fornecidos,  até  que  venha  a  ser  informado  do  arquivamento  do
procedimento  investigatório  instaurado em seu desfavor,  ou  confirmar  a
correção,  a atualidade e a validade desses dados,  caso já tenham sido
fornecidos em ocasião anterior pelo preso.
.................................................................” (NR).

“Art. 6.º .......................................................
....................................................................
VI –  ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto
no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, ocasião em que deverá obter seu
endereço  residencial  válido  e  completo  e  os  eventuais  endereços
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eletrônicos  e  números  de  telefone  por  ele  utilizados,  advertindo-o  das
possíveis  sanções,  caso  as  informações  prestadas  sejam falsas,  assim
como da necessidade de permanente atualização dos dados fornecidos,
até  que  venha  a  ser  informado  do  arquivamento  do  procedimento
investigatório instaurado em seu desfavor, devendo o respectivo termo ser
assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura;
...................................................................” (NR)

“Art. 13-A. ...................................................
....................................................................
§  2.º  Na  primeira  oportunidade  em  que  os  suspeitos  forem  ouvidos  a
respeito dos fatos apurados, a autoridade policial deverá confirmar, junto a
eles,  a  correção,  a  atualidade e a validade dos endereços residenciais,
endereços eletrônicos e números de telefone obtidos na forma do  caput,
advertindo-os  das  possíveis  sanções,  caso  as  informações  prestadas
nesse  expediente  sejam  falsas,  assim  como  da  necessidade  de
permanente  atualização dos dados confirmados,  até  que venham a ser
informados do arquivamento do procedimento investigatório instaurado em
seu desfavor.” (NR)

“Art. 289-A. ..................................................
.....................................................................
§ 4.º-A. Inclusive para que se dê cumprimento ao disposto nos incisos LXII
e LXIII do art. 5.º da Constituição Federal, o preso deverá ser instado a
informar seu endereço residencial completo, imediatamente após a prisão.
.....................................................................” (NR)

“Art. 304. .....................................................
....................................................................
§ 5.º Inclusive para que se dê cumprimento ao disposto nos incisos LXII e
LXIII  do  art.  5.º  da  Constituição Federal,  o  preso deverá  ser  instado  a
informar seu endereço residencial completo, imediatamente após a prisão.”
(NR)

“Art.  307.  Quando  o  fato  for  praticado  em presença  da  autoridade,  ou
contra esta, no exercício de suas funções, constarão do auto a narração
deste  fato,  a  voz  de  prisão,  as  principais  informações  relacionadas  ao
preso,  inclusive  seu endereço residencial  completo,  as declarações que
aquele fizer e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela
autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao
juiz a quem couber tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a
autoridade que houver presidido o auto.”

“Art. 310. .....................................................
....................................................................
§ 1.º  Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente
praticou o fato em qualquer das condições constantes dos incisos I, II ou III
do     caput     do art. 23 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940  
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(Código Penal),  poderá,  após obter  o  seu endereço residencial  válido e
completo, além dos eventuais endereços eletrônicos e números de telefone
por  ele  utilizados,  conceder  ao  acusado,  fundamentadamente,  liberdade
provisória, mediante termo de comparecimento obrigatório a todos os atos
processuais e de compromisso de atualização periódica de seu endereço
residencial, sob pena de revogação.
.........................................................................” (NR) 

“Art. 319. .........................................................
........................................................................
§ 5.º A concessão de qualquer das medidas cautelares diversas da prisão,
elencadas no caput, ficará condicionada ao fornecimento, pelo indiciado ou
acusado, de seu endereço residencial válido e completo e dos eventuais
endereços eletrônicos e números de telefone por ele utilizados, além da
assinatura  de  termo em que o  indiciado ou  acusado se  compromete  a
manter as informações prestadas devidamente atualizadas, durante todo o
prazo de duração de medida concedida, sob pena de revogação.” (NR)

“Art.  321.  Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão
preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o
caso,  as  medidas  cautelares  previstas  no art.  319  deste  Código e
observados os critérios e a condição constantes, respectivamente, do art.
282 e do § 5.º do art. 319 deste Código.” (NR)

“Art. 328. ..........................................................
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no  caput,  o afiançado
deverá  informar,  no  ato  em  que  for  concedida  a  fiança,  seu  endereço
residencial  válido  e  completo  e  os  eventuais  endereços  eletrônicos  e
números de telefone por ele utilizados, além de assinar termo em que se
compromete  a  informar  sobre  a  manutenção ou  a  alteração dos  dados
inicialmente  prestados  todas  as  vezes  que  comparecer  perante  a
autoridade  para  atos  do  inquérito  e  da  instrução  criminal  e  para  o
julgamento, nos termos do art. 327.” (NR) 

“Art. 341. ..........................................................
..........................................................................
V – praticar nova infração penal dolosa; e
VI  –  deixar  de  atualizar,  na  forma  do  parágrafo  único  do  art.  328,  o
endereço residencial inicialmente informado.” (NR)

“Art.  362.  Verificando  que  o  réu  se  oculta  para  não  ser  citado,  nas
hipóteses em que, por 2 (duas) vezes e em horários diferentes, o oficial de
justiça houver procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o
encontrar,  deverá  o  agente  público  certificar  pormenorizadamente  a
ocorrência e proceder à citação com hora certa, nos termos seguintes:
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I – o oficial de justiça intimará qualquer pessoa da família ou, em sua falta,
qualquer vizinho de que, no dia útil  imediato, voltará a fim de efetuar a
citação, na hora que designar;

II – no dia e na hora designados, o oficial de justiça, independentemente de
novo despacho, comparecerá ao domicílio ou à residência do citando a fim
de realizar a diligência;

III  –  se  o  citando  não  estiver  presente,  o  oficial  de  justiça  procurará
informar-se das razões da ausência;

IV – nas hipóteses em que o oficial de justiça for informado de que sua
procura está sendo realizada no horário de trabalho do acusado, caberá ao
agente  público  diligenciar  junto  a  algum  dos  familiares  ou  vizinhos  do
citando para obter o endereço e o telefone em que ele pode ser encontrado
naquele  momento  e  contata-lo  imediatamente,  combinando  dia,  local  e
horário para a efetivação da citação;

V – quando algum dos familiares ou vizinhos informarem que o citando está
ausente  por  questões  outras,  não  relacionadas  a  trabalho;  no  caso  do
inciso  IV,  quando  nenhum dos  familiares  ou  vizinhos  souber  ou  quiser
declinar  o  endereço  e  o  telefone  do  local  onde  o  citando  exerce  suas
atividades profissionais ou quando o citando não comparecer no dia, local e
horário marcados na forma do inciso anterior, o oficial de justiça dará por
feita a citação, ainda que o citando esteja ou se tenha ocultado em outra
comarca,  seção  ou  subseção  judiciárias,  devendo  o  agente  público
certificar,  pormenorizadamente,  qualquer  das  ocorrências  mencionadas
neste inciso;

VI – da certidão da ocorrência, o oficial  de justiça deixará contrafé com
qualquer pessoa da família ou vizinho, conforme o caso, declarando-lhe o
nome.

§ 1.º O oficial de justiça fará constar do mandado a advertência de que,
completada a citação com hora certa, se o acusado não comparecer, ser-
lhe-á nomeado defensor dativo.

§  2.º  Nos  condomínios  edilícios  ou  nos  loteamentos  com  controle  de
acesso, será válida a intimação a que se refere o inciso I do caput feita a
funcionário da portaria responsável pelo recebimento de correspondência.

§ 3.º  A citação com hora certa será efetivada mesmo que a pessoa da
família ou o vizinho que houver sido intimado, nos termos do inciso I do
caput, esteja ausente, ou se, embora presente, a pessoa da família ou o
vizinho se recusar a receber o mandado.

§ 4.º  Feita a citação com hora certa,  o escrivão ou chefe de secretaria
enviará  ao  réu,  executado  ou  interessado,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,
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contado da data da juntada do mandado aos autos, carta, telegrama ou
correspondência eletrônica, dando-lhe de tudo ciência.

 Art. 3.º O Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa
a vigorar acrescido dos seguintes arts. 351-A, 351-B e 351-C:  

“Art. 351-A. A citação será feita no domicílio declarado pelo réu perante o
órgão público que lavrou a ocorrência ou realizou a apuração, ainda que
administrativa, do fato previsto como infração penal. 

Parágrafo único. Eventual alteração de domicílio deve ser comunicada pelo
averiguado ou interessado ao órgão público que lavrou a ocorrência, ou
que  tenha  realizado  a  apuração,  ou  ainda,  perante  o  Juízo  Criminal
respectivo.” (NR)

“Art. 351-B. Se o réu não foi apresentado à autoridade policial ou perante o
órgão público que realizou a apuração, será feita a citação no domicílio
mais recente que tenha sido declarado ou passe a constar  em um dos
seguintes órgãos ou sistemas:
I – Institutos de Identificação;
II – Justiça Eleitoral;
II – Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
III – Plataforma de Comunicações Processuais do Poder Judiciário.” (NR)

“Art. 351-C. O estrangeiro residente em território nacional deve ter domicílio
declarado, para fins de citação criminal. 
§  1.º  O  domicílio  de  estrangeiro  residente  deverá  ser  informado  a
autoridade  pública;  na  falta  de  domicílio  próprio,  poderá  o  estrangeiro
informar o de familiar, de amigo ou da representação consular. 
§ 2.º Para o cumprimento do disposto neste artigo, o órgão competente
deverá  disponibilizar,  no  formulário  de  ingresso  de  estrangeiro,  campo
próprio para a declaração de domicílio.  

 Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 
 Observamos que um volume significativo e cada vez maior  de
recursos públicos, humanos e materiais, é despendido para a localização de
réus em processos penais, com consumo de horas de trabalho de membros
das  Polícias,  do  Ministério  Público,  do  Poder  Judiciário  e  de  seus
Servidores  para  a  prática  de  atos  tendentes  à  citação  pessoal  de
denunciados (realização de diligências policiais, pesquisas em bancos de
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dados,  expedição de ofícios e de solicitações processuais para diversos
órgãos e empresas, diligências por Oficiais de Justiça). 
 Essa situação onera o Poder Público, os órgãos que integram o
sistema de segurança pública e, em última análise, a sociedade, que arca
com todos estes custos.
 E  muitas  vezes  o  dispêndio  desses  recursos  públicos  ocorre
sem  que  se  consiga  evitar  que  o  processo  cuja  marcha  se  pretende
impulsionar  seja  extinto  sem que se  alcance  o  desfecho  esperado pela
sociedade: o julgamento de mérito, com a condenação ou a absolvição do
réu.
  Isso na medida em que, não se efetivando a citação pessoal ou
a  citação  por  hora  certa,  parte  substancial  dos  processos  criminais  fica
suspensa até que se opere a prescrição da pretensão punitiva estatal, uma
vez que muitos dos acusados citados por edital não comparecem em juízo
para responder à acusação, nem constituem advogado1.
 Se é verdade que alguns desses acusados não chegam a tomar
conhecimento  da  denúncia  formulada  contra  si,  também é  verdade  que
muitos outros acabam por se esquivar da citação pessoal, seja por meio de
mudanças  sucessivas  de  domicílio,  seja  por  meio  da  declaração  de
domicílio  falso  ou  ainda  contando  com  a  conivência  de  terceiros  para
manterem-se ocultos.
 Em nosso ordenamento jurídico não existe previsão de sanção
ou de mecanismo apto a se evitar ou se superar esse tipo de ocorrência.
Não sendo normativamente inibidas, eventuais condutas maliciosas acabam
por se mostrar vantajosas, podendo resultar,  quando bem-sucedidas, em
impunidade. 
 E, infelizmente, não são poucos os casos em que elas ocorrem,
no dia-a-dia forense.

1 Isso porque, a teor do art. 366 do Código de Processo Penal, “se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem
constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a
produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do
disposto no art.     312  ” (destaquei). 
Por  considerar  que a suspensão  ad eternum  do curso do prazo  prescricional  conduziria,  concretamente,  a  uma
situação de imprescritibilidade – nota que o texto constitucional só atribui, pela sua especial gravidade, aos delitos
relacionados à prática do racismo (inciso XLII do art. 5.º) e à ação de grupos armados, civis ou militares, contra a
ordem constitucional  e o Estado Democrático (inciso XLIV do art.  5.º)  –, o Superior Tribunal  de Justiça editou o
Enunciado  n.º  415  da  Súmula  da  sua  jurisprudência,  que  estabelece  que  “o  período  de  suspensão  do  prazo
prescricional  é  regulado  pelo  máximo  da  pena  cominada”.  (TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  09/12/2009,    DJe  
16/12/2009). 
Esse é o entendimento que vem preponderando, a respeito da matéria, embora penda de julgamento no Supremo
Tribunal Federal o Recurso Extraordinário 600.851, com Repercussão Geral reconhecida, em que se discute, à luz do
art. 5.º, XLII e XLIV, da Constituição Federal, se a suspensão do processo e do prazo prescricional a que se refere o
art. 366 do Código de Processo Penal deve, ou não, ser regulada pelos limites da prescrição em abstrato previstos no
art. 109 do Código Penal (entendimento cristalizado no Enunciado 415 da Súmula da jurisprudência do STJ,
acima mencionado).
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 Mas não se pode perder de vista que furtar-se deliberadamente
à atuação do Poder Judiciário é uma conduta que não encontra respaldo
em nosso ordenamento jurídico. 
 Nesse sentido, em trecho do voto condutor do Acórdão proferido
pelo Ministro Luiz Fux no julgamento do Recurso Extraordinário 635145/RS2

pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  enfatizou-se  que,  “sob  o  ângulo
constitucional,  a  ocultação  do  réu,  por  si  só,  infringe  cláusulas
constitucionais porque impede que se realize a citação diretamente e,  a
fortiori, que se descumpra o devido processo legal. Em segundo lugar, viola
o próprio acesso à Justiça, que pressupõe a efetividade de jurisdição. Em
terceiro  lugar,  um  réu  que  se  oculta  viola  frontalmente  a  cláusula  de
duração  razoável  do  processo,  porquanto  exigiria  do  Estado  a  sua
constante  procura  até  ser  localizado,  mesmo  diante  da  existência  de
endereço certo e sabido constante nos autos”.
 Diante da gravidade dessas violações, é imperioso que alguma
medida  legislativa  seja  tomada.  E  a  presente  iniciativa  vai  ao  encontro
dessa  demanda,  veiculada  por  membros  de  diversos  órgãos  do  nosso
Sistema de Justiça que lidam, diariamente, com essa triste realidade.
 Nessa empreitada, a primeira ideia que normalmente se tem, em
termos de caminho a seguir, é repristinar, de alguma forma, a sistemática
vigente antes da alteração do art. 366 do Código de Processo Penal pela
Lei n.º 9.271, de 17 de abril de 1996, que permitia que o processo seguisse
à revelia do acusado que, citado inicialmente ou intimado para qualquer ato
do processo, deixasse de comparecer sem motivo justificado3. 
 Essa, com pequenas alterações, era a redação anterior do já
mencionado art. 366 do Código de Processo Civil.
 Mas é necessário que busquemos a gênese da Lei n.º 9.271/96
para alcançarmos os (imperiosos) motivos que conduziram às profundas
mudanças por ela operadas.

E  os  motivos  são  os  seguintes:  ela,  além  de  atender  a
compromissos  firmados  pelo  Brasil,  no  plano  internacional  (mais
especificamente quando da promulgação da Convenção Interamericana de
Direitos Humanos – Pacto de San José da Costa Rica4), também atende à
recomendação  feita  ao  Brasil  pela  Comissão  Interamericana  de  Direitos

2 DJE de 13/09/2017 - ATA Nº 131/2017. DJE nº 207, divulgado em 12/09/2017.
3 Uma posição  próxima a  essa,  embora  mitigada,  foi  adotada pela  Ministra  Carmen Lúcia  no  julgamento,  pela
Segunda Turma do STF, do HC 189.022 AgR, de que é Relatora.  A Ministra foi  acompanhada, no ponto,  pelos
Ministros Celso de Mello, Ricardo Lewandowski e Edson Fachin. Um pedido de vista feito pelo Ministro Gilmar Mendes
interrompeu o julgamento. O Relatório e o Voto da Ministra Carmen Lúcia encontram-se disponíveis no link a seguir:
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5967279.  
4 Aludida Convenção entrou em vigor, internacionalmente, em 18/07/1978 e foi ratificada pelo Brasil em 25/09/1992.
O  Congresso  Nacional  a  aprovou  por  meio  do  Decreto  Legislativo  n.º  678,  de  06/11/1992,  por  meio  do  qual
determinou-se seu cumprimento em nosso País. 
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Humanos, de forma que se evitasse que o País fosse sancionado por não
adequar sua ordem interna aos termos da Convenção.
 E  o  cerne  da  questão  está  em  uma  das  garantias  mínimas
asseguradas a todas as pessoas acusadas de delito, no curso do processo,
pelo  art.  8,  2,  “b”,  do  Pacto  de  San  José  da  Costa  Rica:  o  direito  à
“comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada”.
 A  respeito  da  questão,  a  saudosa  professora  Ada  Pellegrini
Grinover5 teve oportunidade de se manifestar da seguinte forma:

“Constitui princípio hoje mundialmente reconhecido que o réu tem direito à
informação  a  respeito  da  acusação  (...).  Atualmente,  países  como  a
Alemanha, Noruega, Suíça, Inglaterra, Áustria, Holanda, Canadá, Uruguai,
Argentina e Chile, dentre outros, não admitem o prosseguimento da ação
penal contra o réu revel citado por edital. Se conhecendo a acusação, o
infrator não se defende, deixando o processo correr a revelia, a ação penal
pode  ter  prosseguimento  até  final  condenação.  Se,  entretanto,  não  é
encontrado, não podendo por isso, tomar ciência da acusação, o processo
não tem curso, aguardando-se o seu comparecimento”.

 Há que se ter em conta que o Supremo Tribunal Federal, em
diversos pronunciamentos, já reconheceu que os tratados e as convenções
internacionais  sobre  direitos  humanos,  se  não  incorporados  ao  nosso
ordenamento  como  emendas  constitucionais  (§  3.º  do  art.  5.  º  da
Constituição Federal), terão natureza de normas supralegais, paralisando,
assim,  a  eficácia  de  todo  o  ordenamento  infraconstitucional  em sentido
contrário, seja a ele anterior o posterior ao ato de ratificação.
 Isso  se  verificou,  por  exemplo,  no  tocante  à  prisão  civil  do
depositário infiel, que, apesar de expressamente contemplada em nossa
Constituição Federal e prevista no art. 1.287 do Código Civil brasileiro e no
Decreto-Lei n.º 911/1969, deixou de ter aplicabilidade após o julgamento do
Recurso Extraordinário 466.343, com repercussão geral (Tema 60), diante
do efeito paralisante dessa espécie de tratados em relação à legislação
infraconstitucional que disciplina a matéria. 
 Não bastasse esse óbice, Thiago Almeida, professor de Direito
processual penal da Universidade Federal de Juiz de Fora, lembra-nos da
advertência feita por Fauzi Hassan6, no sentido de que

“Assim, pode-se entender a advertência de Grinover, quando aduz que o
processo  à  revelia  compromete  a  cooperação  penal  internacional,
compreendido aí,  sobretudo,  o  processo de extradição,  sendo que “em
muitos tratados bilaterais de extradição e em diversas leis internas está

5 GRINOVER, Ada Pellegrini. “A Reforma do Código de Processo Penal”. In: Revista Brasileira de Ciências Criminais
n.º 10. São Paulo: RT, 1995, p. 61.
6 CHOUKR, Fauzi Hassan. Código de Processo Penal: comentários consolidados e crítica jurisprudencial. 6. ed. São
Paulo: Saraiva, 2014. 
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prevista  a  possibilidade  de  recusa  de  cooperação  judicial  pelo  Estado
requerido  quando  o  país  requerente  tenha  condenado  o  réu  à  revelia,
podendo  a  extradição  ser  concedida  caso  o  Estado  requerente  se
comprometa a submeter o acusado a novo julgamento, com observância
das garantias mínimas do ‘efetivo exercício do contraditório e da ampla
defesa’.
No que de perto interessa ao caso brasileiro, a Convenção de Proteção aos
Direitos  Humanos  (Pacto  de  San  Jose  da  Costa  Rica)  possui  regra
específica quanto ao direito de o acusado ser pessoalmente comunicado
da acusação contra ele lançada, a teor do disposto no art. 8.º, 2, “b”, que
dispõe que toda pessoa acusada de um delito tem direito à comunicação
prévia e pormenorizada da imputação lançada”. (destaquei) 

 Nesse cenário,  resta-nos a opção pelo reforço do instituto da
“citação por hora certa”, instrumento processual disponibilizado pelo art. 362
do  Código  de  Processo  Penal  para  atender  a  finalidade  específica  de
viabilizar  a  citação  do  “réu  [que]  se  oculta  para  não  ser  citado”,  cuja
constitucionalidade e convencionalidade (adequação ao art. 8, 2, “b”, do
Pacto  de  San  Jose  da  Costa  Rica)  já  foram  afirmadas  pelo  Supremo
Tribunal Federal7 8. 
 Para tanto, procurou-se plasmar no próprio art. 362 do Código
de Processo Penal a disciplina da matéria já feita pelo Código de Processo
Civil em vigor (para o qual, na redação em vigor, era remetida a disciplina
da matéria), com algumas adequações e aperfeiçoamentos.
 Além disso, foram alterados uma série de dispositivos do Código
de Processo Penal de forma a se exigir que o investigado, desde o primeiro
momento que trave  contato  com algum agente público,  seja  obrigado a
declinar  seu  endereço  residencial  e,  eventualmente,  os  endereços
eletrônicos e números de telefone de que faça uso.
 Isso  para  se  viabilizar  que,  após  a  citação  por  hora  certa,  o
Oficial  de  Justiça  ou  Chefe  de  Secretaria  possam  cumprir  o  comando
inserto no § 4.º do novo art. 362 do Código de Processo Civil (regra também
constante do Código de Processo Civil em vigor) e, no prazo de dez dias
contados da data da juntada do mandado de citação aos autos, enviar ao
réu,  executado  ou  interessado  carta,  telegrama  ou  correspondência
eletrônica “dando-lhe de tudo ciência”.

7 STF. Recurso Extraordinário 635.145/RS. Redator do Acórdão, Min. Luiz Fux. DJE 13/09/2017 - ATA n.º 131/2017.
DJE nº 207, divulgado em 12/09/2017. 
8 Entendimento que foi sintetizado na seguinte passagem do voto do Ministro: “(...) Nada há, nessa regulamentação
legislativa, de contradição com a Carta Constitucional. Mostra-se o mais puro exercício da atividade legislativa, sem
que  tenha  havido  qualquer  extrapolação  dos  preceitos  constitucionais  invocados  pelo  recorrente.  Tampouco
contrariou-se a Convenção Americana dos Direito do Homem, cujo caráter supralegal já fora chancelada por esta
Corte  e  recentemente  reafirmada  no  julgamento  da  ADI  5240,  de  minha  Relatoria,  acerca  das  “audiências  de
custódia”. Fora respeitada a cláusula do diploma internacional que estabelece a necessidade de “comunicação prévia
e pormenorizada” ao réu sobre a acusação. (...)”
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 Essa  regra,  na  esteira  do  entendimento  manifestado  pelo
Ministro Luiz Fux, do STF, no julgamento do multicitado RE 635.145/RS,
potencializa o conhecimento do acusado sobre a acusação que pesa contra
ele. 
 Nessa linha, ao abordar a previsão do direito ao conhecimento
prévio e detalhado do réu da acusação que pesa contra ele, no Pacto de
San Jose da Costa Rica, o Ministro Fux, no mesmo voto, manifestou-se no
seguinte sentido: 

“(...)  Digno  de  registro  que  o  diploma  internacional  não  veda  qualquer
normatização interna sobre o modus para que o acusado seja cientificado
da acusação quando busca se furtar, se esconder, para não ser citado e
evitar o contato pessoal  com o oficial  de justiça. Apenas busca que se
garanta ao réu a possibilidade de ter acesso à acusação, o que é levado a
efeito mediante a citação por hora certa. 
Justamente  buscando  conferir  eficácia  aos  preceitos  constitucionais  e
supralegais acerca do contraditório, da ampla defesa, do devido processo
legal e da razoável duração do processo é que houve a implementação
legislativa da citação por hora certa, para que não fosse realizado o ato
citatório  pela  via  do  edital.  Aliado  a  isso,  pretendeu-se  obstar  que  o
acusado  se  valha  de  meios  escusos  para  não  ser  encontrado,  mesmo
possuindo endereço certo, e, assim, pudesse impedir o prosseguimento da
ação penal  e,  ao  fim e  ao cabo,  a  própria  prestação jurisdicional,  num
evidente exercício abusivo do seu direito de defesa.
Como se observa em reiterados julgados, esta Corte não compactua com
atuação  disfuncional  dos  acusados  no  exercício  dos  seus  direitos
constitucionalmente assegurados, por configurar o abuso do direito, a ser
rechaçado pela ordem jurídica, nos termos que exemplificativamente ora se
colaciona: 

"O direito de recorrer não pode dar ensejo ao abuso do direito ,
máxime em via impugnativa substitutiva de habeas corpus. É cediço
na  Corte  que  a  recalcitrância  em  aceitar  o  trânsito  em  julgado,
impedindo a entrega definitiva da prestação jurisdicional mediante a
sucessiva  interposição  de  recursos  contrários  à  jurisprudência,
consubstancia adoção de expediente meramente protelatório e
desvirtuamento do postulado constitucional da ampla defesa,
caracterizando  a  prática  abusiva  do  exercício  do  direito  de
defesa. " (HC 111.226, rel. min. Luiz Fux, julgamento em 18-9- 2012,
Primeira Turma, DJE de 3-10-2012.) (grifos meus) 
"Nem se diga (...)  que a conduta de oferecer dinheiro  ao policial
configura ato de autodefesa do paciente. A despeito de não negar
a densidade jurídica do princípio da ampla defesa, sobretudo na
seara  do  processo  penal,  é  certo  que  essa  garantia
constitucional  não pode servir  de manto protetor  de práticas
escusas,  mormente  condutas  criminosas,  devidamente  tipificadas
no CP. Se assim fosse, o agente poderia, no intuito de livrar-se dos
vestígios do crime, matar o policial que o abordou na flagrância ou
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal CARLOS SAMPAIO - PSDB/SP

ocultar o cadáver, no caso de crime de homicídio ou latrocínio, tudo
isso a título de autodefesa." (HC 105.478 , voto do rel. min. Gilmar
Mendes, julgamento em 1º-3-2011, Segunda Turma, DJE de 23- 3-
2011.) (grifos meus)”.

 Caminhando na  mesma linha e  ressaltando  a  importância  da
matéria ora proposta, conclamo os nobres Pares a aprovarmos o presente
Projeto de Lei.  

 Sala das Sessões, em     de dezembro de 2020.

 

DEPUTADO CARLOS SAMPAIO
PSDB/SP 

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gab.207 – Brasília – DF
CEP 70160-900 – Fones: (61) 3215-3207 – Fax (61) 3215-2207 
e-mail: dep.carlossampaio@camara.gov.br

Esc. Político – R. Piquete, 92 – Jd. Itamaraty – Campinas  SP     
CEP 12092496 – Fone/Fax: (19)3255.3045
e-mail: carlossampaio@dglnet.com.br
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, 

ressalvados: 

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  

V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130/2008) 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 

atos realizados sob a vigência da lei anterior.  

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

Juiz das Garantias (Denominação acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na 

fase de investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de acusação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle da legalidade da 

investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos individuais cuja franquia tenha sido 

reservada à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente: 

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do inciso LXII do caput 

do art. 5º da Constituição Federal; 

II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle da legalidade da prisão, 

observado o disposto no art. 310 deste Código; 

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo determinar que este seja 

conduzido à sua presença, a qualquer tempo; 

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investigação criminal; 

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra medida cautelar, 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=12837
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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observado o disposto no § 1º deste artigo; 

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem como substituí-las 

ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o exercício do contraditório em audiência pública 

e oral, na forma do disposto neste Código ou em legislação especial pertinente; 

VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de provas consideradas 

urgentes e não repetíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa em audiência pública e 

oral; 

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o investigado preso, em 

vista das razões apresentadas pela autoridade policial e observado o disposto no § 2º deste 

artigo; 

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando não houver fundamento 

razoável para sua instauração ou prosseguimento; 

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado de polícia sobre o 

andamento da investigação; 

XI - decidir sobre os requerimentos de: 

a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em sistemas de informática 

e telemática ou de outras formas de comunicação; 

b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefônico; 

c) busca e apreensão domiciliar; 

d) acesso a informações sigilosas; 

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos fundamentais do 

investigado; 

XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento da denúncia; 

XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade mental; 

XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos termos do art. 399 

deste Código; 

XV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o direito outorgado ao 

investigado e ao seu defensor de acesso a todos os elementos informativos e provas produzidos 

no âmbito da investigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às diligências em 

andamento; 

XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para acompanhar a produção 

da perícia; 

XVII - decidir sobre a homologação de acordo de não persecução penal ou os de 

colaboração premiada, quando formalizados durante a investigação; 

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas no caput deste artigo. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá, mediante 

representação da autoridade policial e ouvido o Ministério Público, prorrogar, uma única vez, 

a duração do inquérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a investigação não 

for concluída, a prisão será imediatamente relaxada. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias abrange todas as infrações penais, 

exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa com o recebimento da denúncia ou queixa na 

forma do art. 399 deste Código. 

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes serão decididas pelo juiz 

da instrução e julgamento. 

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vinculam o juiz da instrução 

e julgamento, que, após o recebimento da denúncia ou queixa, deverá reexaminar a necessidade 

das medidas cautelares em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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§ 3º Os autos que compõem as matérias de competência do juiz das garantias ficarão 

acautelados na secretaria desse juízo, à disposição do Ministério Público e da defesa, e não 

serão apensados aos autos do processo enviados ao juiz da instrução e julgamento, ressalvados 

os documentos relativos às provas irrepetíveis, medidas de obtenção de provas ou de 

antecipação de provas, que deverão ser remetidos para apensamento em apartado. 

§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acautelados na secretaria 

do juízo das garantias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer ato incluído nas 

competências dos arts. 4º e 5º deste Código ficará impedido de funcionar no processo. 

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um juiz, os tribunais 

criarão um sistema de rodízio de magistrados, a fim de atender às disposições deste Capítulo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado conforme as normas de organização 

judiciária da União, dos Estados e do Distrito Federal, observando critérios objetivos a serem 

periodicamente divulgados pelo respectivo tribunal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento das regras para o 

tratamento dos presos, impedindo o acordo ou ajuste de qualquer autoridade com órgãos da 

imprensa para explorar a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de responsabilidade 

civil, administrativa e penal. 

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades deverão disciplinar, em 

180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo qual as informações sobre a realização da prisão e a 

identidade do preso serão, de modo padronizado e respeitada a programação normativa aludida 

no caput deste artigo, transmitidas à imprensa, assegurados a efetividade da persecução penal, 

o direito à informação e a dignidade da pessoa submetida à prisão. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de 

o fazer;   

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 

recurso para o chefe de Polícia.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9043-9-maio-1995-349801-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9043-9-maio-1995-349801-norma-pl.html
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§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração 

penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 

policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 

poderá sem ela ser iniciado.  

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994, retificada no DOU de 5/8/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994, retificada no DOU 

de 5/8/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter;  

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 

alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 

indicado pela pessoa presa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do 

Título IX deste Livro.  

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a 

escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 

preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir 

do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, 

mediante fiança ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará os 

autos ao juiz competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 

inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 

poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-retificacao-32183-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-retificacao-32183-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8862-28-marco-1994-349764-retificacao-32183-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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no prazo marcado pelo juiz.  

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 

acompanharão os autos do inquérito.  

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir 

de base a uma ou outra.  

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no 

art. 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro do 

Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, de quaisquer órgãos do poder 

público ou de empresas da iniciativa privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de 

suspeitos. 

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 

II - o número do inquérito policial; e 

III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela investigação. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 

45 dias após a publicação) 

Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao 

tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, 

mediante autorização judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou 

telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados - como sinais, 

informações e outros - que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em 

curso.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da estação de 

cobertura, setorização e intensidade de radiofrequência.  

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal:  

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que 

dependerá de autorização judicial, conforme disposto em lei;  

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não 

superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma única vez, por igual período;  

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a 

apresentação de ordem judicial.  

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá ser instaurado no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva ocorrência 

policial.  

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade 

competente requisitará às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática 

que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados - como sinais, informações e 

outros - que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso, com imediata 

comunicação ao juiz. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU 

de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  
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Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às instituições dispostas no art. 

144 da Constituição Federal figurarem como investigados em inquéritos policiais, inquéritos 

policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação de fatos 

relacionados ao uso da força letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 

tentada, incluindo as situações dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor. 

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado deverá ser citado 

da instauração do procedimento investigatório, podendo constituir defensor no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas a contar do recebimento da citação. 

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com ausência de nomeação de 

defensor pelo investigado, a autoridade responsável pela investigação deverá intimar a 

instituição a que estava vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que essa, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para a representação do investigado. 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º (VETADO). 

§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos servidores militares 

vinculados às instituições dispostas no art. 142 da Constituição Federal, desde que os fatos 

investigados digam respeito a missões para a Garantia da Lei e da Ordem. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade 

policial.  

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à 

autoridade policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.  

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, 

por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se 

de outras provas tiver notícia.  

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão 

remetidos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu 

representante legal, ou serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.  

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do 

fato ou exigido pelo interesse da sociedade.  

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 

autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de 

inquérito contra os requerentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.900, de 14/4/1981, e 

com redação dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 

autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 

investigação o exigir.  

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será 

decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 

órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 

III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963). 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 5.010, de 30/5/1966) 

Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma 

circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que 

esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de 

precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade 
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competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição.  

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade 

policial oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, 

mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à 

pessoa do indiciado. 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

 

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do 

Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 

ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou 

interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição do juiz 

processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do 

mandado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de 

comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o valor da fiança se 

arbitrada. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções necessárias 

para averiguar a autenticidade da comunicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato registro do mandado de 

prisão em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de Justiça para essa finalidade. 

§ 1º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão determinada no mandado de 

prisão registrado no Conselho Nacional de Justiça, ainda que fora da competência territorial do 

juiz que o expediu.  

§ 2º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decretada, ainda que sem 

registro no Conselho Nacional de Justiça, adotando as precauções necessárias para averiguar a 

autenticidade do mandado e comunicando ao juiz que a decretou, devendo este providenciar, 

em seguida, o registro do mandado na forma do caput deste artigo.  

§ 3º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local de cumprimento da 

medida o qual providenciará a certidão extraída do registro do Conselho Nacional de Justiça e 
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informará ao juízo que a decretou.  

§ 4º O preso será informado de seus direitos, nos termos do inciso LXIII do art. 5º 

da Constituição Federal e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, será 

comunicado à Defensoria Pública.  

§ 5º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimidade da pessoa do 

executor ou sobre a identidade do preso, aplica-se o disposto no § 2º do art. 290 deste Código.  

§ 6° O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro do mandado de prisão 

a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 290. Se o réu, sendo perseguido, passar ao território de outro município ou 

comarca, o executor poderá efetuar-lhe a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-o 

imediatamente à autoridade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto de flagrante, 

providenciará para a remoção do preso. (“Caput” do artigo retificado no DOU de 24/10/1941) 

§ 1º Entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, quando:  

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, embora depois o tenha 

perdido de vista; 

b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu tenha passado, há 

pouco tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar em que o procure, for no seu encalço.   

§ 2º Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da 

legitimidade da pessoa do executor ou da legalidade do mandado que apresentar, poderão pôr 

em custódia o réu, até que fique esclarecida a dúvida.  

Art. 291. A prisão em virtude de mandado entender-se-á feita desde que o executor, 

fazendo-se conhecer do réu, lhe apresente o mandado e o intime a acompanhá-lo.  

Art. 292. Se houver, ainda que por parte de terceiros, resistência à prisão em 

flagrante ou à determinada por autoridade competente, o executor e as pessoas que o auxiliarem 

poderão usar dos meios necessários para defender-se ou para vencer a resistência, do que tudo 

se lavrará auto subscrito também por duas testemunhas.  

Parágrafo único. É vedado o uso de algemas em mulheres grávidas durante os atos 

médico-hospitalares preparatórios para a realização do parto e durante o trabalho de parto, bem 

como em mulheres durante o período de puerpério imediato. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.434, de 12/4/2017) 

Art. 293. Se o executor do mandado verificar, com segurança, que o réu entrou ou 

se encontra em alguma casa, o morador será intimado a entregá-lo, à vista da ordem de prisão. 

Se não for obedecido imediatamente, o executor convocará duas testemunhas e, sendo dia, 

entrará à força na casa, arrombando as portas, se preciso; sendo noite, o executor, depois da 

intimação ao morador, se não for atendido, fará guardar todas as saídas, tornando a casa 

incomunicável, e, logo que amanheça, arrombará as portas e efetuará a prisão.  

Parágrafo único. O morador que se recusar a entregar o réu oculto em sua casa será 

levado à presença da autoridade, para que se proceda contra ele como for de direito.  

Art. 294. No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o disposto no artigo 

anterior, no que for aplicável.  

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da autoridade 

competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva:  

I - os ministros de Estado;  

II - os governadores ou interventores de Estados e Territórios, o Prefeito do Distrito 

Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e chefes de Polícia; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 3.181, de 11/6/1957) 

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional e 

das Assembléias Legislativas dos Estados;  

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito";  
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V - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

VI - os magistrados;  

VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República;  

VIII - os ministros de confissão religiosa;  

IX - os ministros do Tribunal de Contas;  

X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo 

quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela função;  

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, ativos ou 

inativos. (Inciso acrescido pela Lei nº 4.760, de 23/8/1965, e com redação dada pela Lei nº 

5.126, de 29/9/1966) 

§ 1º A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste 

exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 2º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será 

recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, 

de 11/7/2001) 

§ 3º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os requisitos 

de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequados à existência humana. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.258, de 11/7/2001) 

§ 4º O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 5º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso 

comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde for possível, serão recolhidos à prisão, 

em estabelecimentos militares, de acordo com os respectivos regulamentos.  

Art. 297. Para o cumprimento de mandado expedido pela autoridade judiciária, a 

autoridade policial poderá expedir tantos outros quantos necessários às diligências, devendo 

neles ser fielmente reproduzido o teor do mandado original.  

Art. 298. (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 

5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 299. A captura poderá ser requisitada, à vista de mandado judicial, por qualquer 

meio de comunicação, tomadas pela autoridade, a quem se fizer a requisição, as precauções 

necessárias para averiguar a autenticidade desta. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 300. As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas das que já estiverem 

definitivamente condenadas, nos termos da lei de execução penal. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

Parágrafo único. O militar preso em flagrante delito, após a lavratura dos 

procedimentos legais, será recolhido a quartel da instituição a que pertencer, onde ficará preso 

à disposição das autoridades competentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  
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Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 

presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre 

a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato 

de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 11.449, de 15/1/2007, e com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.449, de 15/1/2007, e com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração desse fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o 
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preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.  

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado 

o auto de prisão em flagrante.  

Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 

(vinte e quatro) horas após a realização da prisão, o juiz deverá promover audiência de custódia 

com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e o 

membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou o 

fato em qualquer das condições constantes dos incisos I, II ou III do caput do art. 23 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), poderá, fundamentadamente, conceder 

ao acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento obrigatório a todos os atos 

processuais, sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.416, de 

24/5/1977,  transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Se o juiz verificar que o agente é reincidente ou que integra organização 

criminosa armada ou milícia, ou que porta arma de fogo de uso restrito, deverá denegar a 

liberdade provisória, com ou sem medidas cautelares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 3º A autoridade que deu causa, sem motivação idônea, à não realização da 

audiência de custódia no prazo estabelecido no caput deste artigo responderá administrativa, 

civil e penalmente pela omissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 4º Transcorridas 24 (vinte e quatro) horas após o decurso do prazo estabelecido 

no caput deste artigo, a não realização de audiência de custódia sem motivação idônea ensejará 

também a ilegalidade da prisão, a ser relaxada pela autoridade competente, sem prejuízo da 

possibilidade de imediata decretação de prisão preventiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, a requerimento do Ministério Público, do querelante ou 

do assistente, ou por representação da autoridade policial. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo 
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gerado pelo estado de liberdade do imputado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 1º A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento 

de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º). 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, transformado em § 1º pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 2º A decisão que decretar a prisão preventiva deve ser motivada e fundamentada 

em receio de perigo e existência concreta de fatos novos ou contemporâneos que justifiquem a 

aplicação da medida adotada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, e revogado pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a 

identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, 

devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra 

hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Não será admitida a decretação da prisão preventiva com a finalidade de 

antecipação de cumprimento de pena ou como decorrência imediata de investigação criminal 

ou da apresentação ou recebimento de denúncia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão preventiva será 

sempre motivada e fundamentada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 1º Na motivação da decretação da prisão preventiva ou de qualquer outra cautelar, 

o juiz deverá indicar concretamente a existência de fatos novos ou contemporâneos que 
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justifiquem a aplicação da medida adotada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 2º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela 

interlocutória, sentença ou acórdão, que: 

I - limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar 

sua relação com a causa ou a questão decidida; 

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto 

de sua incidência no caso; 

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão; 

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, 

infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 

V - limitar-se a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus 

fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles 

fundamentos; 

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado 

pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do 

entendimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 316. O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a prisão preventiva 

se, no correr da investigação ou do processo, verificar a falta de motivo para que ela subsista, 

bem como novamente decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Decretada a prisão preventiva, deverá o órgão emissor da decisão 

revisar a necessidade de sua manutenção a cada 90 (noventa) dias, mediante decisão 

fundamentada, de ofício, sob pena de tornar a prisão ilegal. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, e com redação 
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dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) 

anos de idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 318-A. A prisão preventiva imposta à mulher gestante ou que for mãe ou 

responsável por crianças ou pessoas com deficiência será substituída por prisão domiciliar, 

desde que: 

I - não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não tenha cometido o crime contra seu filho ou dependente. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

Art. 318-B. A substituição de que tratam os arts. 318 e 318-A poderá ser efetuada 

sem prejuízo da aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319 deste 

Código. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 
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4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 

5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

CAPÍTULO VI 

DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA 

 

Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o 

juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares 

previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 

5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 

infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao juiz, que decidirá em 

48 (quarenta e oito) horas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com 

redação da Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo 

e nos definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 
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III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e revogado pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida 

ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 

deste Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva 

(art. 312). (Inciso acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes 

limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 a) (Alínea acrescida pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989, e revogada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 b) (Alínea acrescida pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989, e revogada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 c) (Alínea acrescida pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989, e revogada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 

privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser: 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 8.035, de 27/4/1990, e com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.035, de 27/4/1990, e com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.035, de 27/4/1990, e com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.035, de 27/4/1990, e revogado pela Lei nº 
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12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento.  

Art. 327. A fiança tomada por termo obrigará o afiançado a comparecer perante a 

autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução criminal e para 

julgamento. Quando o réu não comparecer, a fiança será havida como quebrada.  

Art. 328. O réu afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança, mudar 

de residência, sem prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de oito 

dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado.  

Art. 329. Nos juízos criminais e delegacias de polícia, haverá um livro especial, 

com termos de abertura e de encerramento, numerado e rubricado em todas as suas folhas pela 

autoridade, destinado especialmente aos termos de fiança. O termo será lavrado pelo escrivão 

e assinado pela autoridade e por quem prestar a fiança, e dele extrair-se-á certidão para juntar-

se aos autos.  

Parágrafo único. O réu e quem prestar a fiança serão pelo escrivão notificados das 

obrigações e da sanção previstas nos arts. 327 e 328, o que constará dos autos.  

Art. 330. A fiança, que será sempre definitiva, consistirá em depósito de dinheiro, 

pedras, objetos ou metais preciosos, títulos da dívida pública, federal, estadual ou municipal, 

ou em hipoteca inscrita em primeiro lugar.  

§ 1º A avaliação de imóvel, ou de pedras, objetos ou metais preciosos será feita 

imediatamente por perito nomeado pela autoridade.  

§ 2º Quando a fiança consistir em caução de títulos da dívida pública, o valor será 

determinado pela sua cotação em Bolsa, e, sendo nominativos, exigir-se-á prova de que se 

acham livres de ônus.  

Art. 331. O valor em que consistir a fiança será recolhido à repartição arrecadadora 

federal ou estadual, ou entregue ao depositário público, juntando-se aos autos os respectivos 

conhecimentos.  

Parágrafo único. Nos lugares em que o depósito não se puder fazer de pronto, o 

valor será entregue ao escrivão ou pessoa abonada, a critério da autoridade, e dentro de três dias 

dar-se-á ao valor o destino que lhe assina este artigo, o que tudo constará do termo de fiança.  

Art. 332. Em caso de prisão em flagrante, será competente para conceder a fiança a 

autoridade que presidir ao respectivo auto, e, em caso de prisão por mandado, o juiz que o 

houver expedido, ou a autoridade judiciária ou policial a quem tiver sido requisitada a prisão.  

Art. 333. Depois de prestada a fiança, que será concedida independentemente de 

audiência do Ministério Público, este terá vista do processo a fim de requerer o que julgar 

conveniente.  

Art. 334. A fiança poderá ser prestada enquanto não transitar em julgado a sentença 

condenatória. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 335. Recusando ou retardando a autoridade policial a concessão da fiança, o 

preso, ou alguém por ele, poderá prestá-la, mediante simples petição, perante o juiz competente, 

que decidirá em 48 (quarenta e oito) horas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das 

custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado.  

Parágrafo único. Este dispositivo terá aplicação ainda no caso da prescrição depois 

da sentença condenatória (art. 110 do Código Penal). (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 
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Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado sentença que 

houver absolvido o acusado ou declarada extinta a ação penal, o valor que a constituir, 

atualizado, será restituído sem desconto, salvo o disposto no parágrafo único do art. 336 deste 

Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 

5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 338. A fiança que se reconheça não ser cabível na espécie será cassada em 

qualquer fase do processo.  

Art. 339. Será também cassada a fiança quando reconhecida a existência de delito 

inafiançável, no caso de inovação na classificação do delito.  

Art. 340. Será exigido o reforço da fiança:  

I - quando a autoridade tomar, por engano, fiança insuficiente;  

II - quando houver depreciação material ou perecimento dos bens hipotecados ou 

caucionados, ou depreciação dos metais ou pedras preciosas;  

III - quando for inovada a classificação do delito.  

Parágrafo único. A fiança ficará sem efeito e o réu será recolhido à prisão, quando, 

na conformidade deste artigo, não for reforçada. 

Art. 341. Julgar-se-á quebrada a fiança quando o acusado: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

I - regularmente intimado para ato do processo, deixar de comparecer, sem motivo 

justo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

II - deliberadamente praticar ato de obstrução ao andamento do processo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

III - descumprir medida cautelar imposta cumulativamente com a fiança; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

IV - resistir injustificadamente a ordem judicial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - praticar nova infração penal dolosa. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 342. Se vier a ser reformado o julgamento em que se declarou quebrada a 

fiança, esta subsistirá em todos os seus efeitos.  

Art. 343. O quebramento injustificado da fiança importará na perda de metade do 

seu valor, cabendo ao juiz decidir sobre a imposição de outras medidas cautelares ou, se for o 

caso, a decretação da prisão preventiva. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 344. Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da fiança, se, condenado, o 

acusado não se apresentar para o início do cumprimento da pena definitivamente imposta. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 345. No caso de perda da fiança, o seu valor, deduzidas as custas e mais 

encargos a que o acusado estiver obrigado, será recolhido ao fundo penitenciário, na forma da 

lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 346. No caso de quebramento de fiança, feitas as deduções previstas no art. 

345 deste Código, o valor restante será recolhido ao fundo penitenciário, na forma da lei. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 

60 dias após a publicação) 
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Art. 347. Não ocorrendo a hipótese do art. 345, o saldo será entregue a quem houver 

prestado a fiança, depois de deduzidos os encargos a que o réu estiver obrigado.  

Art. 348. Nos casos em que a fiança tiver sido prestada por meio de hipoteca, a 

execução será promovida no juízo cível pelo órgão do Ministério Público.  

Art. 349. Se a fiança consistir em pedras, objetos ou metais preciosos, o juiz 

determinará a venda por leiloeiro ou corretor.  

Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a situação econômica 

do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos 

arts. 327 e 328 deste Código e a outras medidas cautelares, se for o caso.  

Parágrafo único. Se o beneficiado descumprir, sem motivo justo, qualquer das 

obrigações ou medidas impostas, aplicar-se-á o disposto no § 4º do art. 282 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

TÍTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DAS CITAÇÕES 

 

Art. 351. A citação inicial far-se-á por mandado, quando o réu estiver no território 

sujeito à jurisdição do juiz que a houver ordenado.  

Art. 352. O mandado de citação indicará:  

I - o nome do juiz;  

II - o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa;  

III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais característicos;  

IV - a residência do réu, se for conhecida;  

V - o fim para que é feita a citação;  

VI - o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá comparecer;  

VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz. 

Art. 353. Quando o réu estiver fora do território da jurisdição do juiz processante, 

será citado mediante precatória.  

Art. 354. A precatória indicará:  

I - o juiz deprecado e o juiz deprecante;  

II - a sede da jurisdição de um e de outro;  

III - o fim para que é feita a citação, com todas as especificações;  

IV - o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá comparecer.  

Art. 355. A precatória será devolvida ao juiz deprecante, independentemente de 

traslado, depois de lançado o "cumpra-se" e de feita a citação por mandado do juiz deprecado.  

§ 1º Verificado que o réu se encontra em território sujeito à jurisdição de outro juiz, 

a este remeterá o juiz deprecado os autos para efetivação da diligência, desde que haja tempo 

para fazer-se a citação.  

§ 2º Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta para não ser citado, a 

precatória será imediatamente devolvida, para o fim previsto no art. 362.  

Art. 356. Se houver urgência, a precatória, que conterá em resumo os requisitos 

enumerados no art. 354, poderá ser expedida por via telegráfica, depois de reconhecida a firma 

do juiz, o que a estação expedidora mencionará.  

Art. 357. São requisitos da citação por mandado:  

I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da contrafé, na qual se 

mencionarão dia e hora da citação;  

II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, e sua aceitação ou 
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recusa.  

Art. 358. A citação do militar far-se-á por intermédio do chefe do respectivo 

serviço.  

Art. 359. O dia designado para funcionário público comparecer em juízo, como 

acusado, será notificado assim a ele como ao chefe de sua repartição.  

Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.792, de 1º/12/2003) 

Art. 361. Se o réu não for encontrado, será citado por edital, com o prazo de quinze 

dias.  

Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de justiça 

certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 

227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 

comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a citação do 

acusado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada 

no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 

§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o processo observará o 

disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.271, DE 17 DE ABRIL DE 1996 
Altera os arts. 366, 367, 368, 369 e 370 do 

Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 366, 367, 368, 369 e 370 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir 

advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, 

podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas 

urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva nos termos do disposto 

no art. 312.  

§ 1º As provas antecipadas serão produzidas na presença do Ministério 

Público e do defensor dativo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-veto-100047-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-veto-100047-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html


33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 845/2021 

§ 2º Comparecendo o acusado, ter-se-á por citado pessoalmente, 

prosseguindo o processo em seus ulteriores atos.  

Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou 

intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo 

justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo 

endereço ao juízo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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